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Exmo. Senhor,

PLC N°001/2025 - Institui o Plano de Mobilidade Urbana do Município de Pirai.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada
estima e apreço.

Atencio: iej

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
DD.Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí, Í0Qi^ abriLd£L2025.

Encaminho autógrafo da Lei Complementar aprovada na 
sessão do dia 10 de abril do corrente ano, referente ao Projeto de Lei Complementar n° 
01/2025 em que:

I 'âia taiçal de Piraí
; Protocolo

Moacir Gonçalví :s da Rocha Junior
V-Presídente -
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